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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º º O art. 166 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art 166. ........................................................................................ 

§ 9º. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 

aprovadas no limite de um 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) 

da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder 

Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a 

ações e serviços públicos de saúde e 10% (dez por cento) será 

destinado ao financiamento das ações e serviços públicos de 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 2° Esta Emenda à Constituição entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A presente Proposta de Emenda à Constituição tem por objetivo alterar o art. 166 da 

Constituição Federal para tornar obrigatória a execução de montante mínimo da programação 

orçamentária originária de emendas individuais dos parlamentares para o financiamento das 

ações e serviços públicos de manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 Nos últimos anos, o Brasil tem empreendido esforços para ajustar suas contas de 

modo a adaptar as despesas ao volume de receitas arrecadado pelo Tesouro. Para tanto, 

optou por tomar medidas de ajuste fiscal que afetaram, em grande parte, a pasta da educação.  

 Em março deste ano, o Decreto de Programação Orçamentária publicado pelo 

Governo Federal bloqueou cerca de 5,83 bilhões de reais da Educação, o que prejudicou 

principalmente a concessão de bolsas de estudo no ensino superior. Posteriormente, a área 

sofreu mais um bloqueio, no total de 348,47 milhões, o que afetou ações relacionadas a obras 

didáticas e literárias, acervos para bibliotecas, entre outros materiais. 

Além disso, em agosto, o Governo encaminhou ao Congresso o PLN 18/2019, que 

trouxe o cancelamento de 926 milhões do orçamento do MEC e remanejou para outras áreas, 

o que afetou ações como a manutenção da educação infantil, a concessão de bolsas na 

educação superior e básica e o apoio ao funcionamento de Institutos Federais.  

Apesar de o Governo sinalizar um possível desbloqueio desses recursos, fato é que o 

modelo de financiamento da educação precisa ser repensado. Uma das metas do Plano 

Nacional de Educação (PNE), que se encerra em 2024, é ampliar o investimento da União em 

educação pública para 10% do PIB até 2024, mas últimos dados demonstram que, ainda em 

2019, esse percentual tem sido apenas de 6%. 

A título de exemplo, se essa PEC fosse aprovada e entrasse em vigor no exercício 

financeiro de 2020, teríamos o seguinte cenário: cada parlamentar poderia apresentar R$ 

15.940.454,00 em emendas. Considerando 10% desse valor destinados à educação, por cada 

parlamentar, obteríamos no total R$ 946.862.967,60 que seriam de execução obrigatória para 

essas ações. Ou seja, seria possível repassar para estados e municípios quase 1 bilhão de 

reais para a educação. 

Desse modo, a proposta em epígrafe servirá tanto para prevenir possíveis cortes 
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orçamentários da pasta, como também para garantir, através de previsão constitucional, 

investimentos futuros principalmente em redes municipais e estaduais, o que é fundamental 

para o aprimoramento do Pacto Federativo. 

Ademais, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), principal fonte de financiamento da 

educação atualmente, tem sua vigência encerrada em 2020 e, até hoje, não foi aprovada 

nenhuma proposta que solucione esse impasse. 

Outrossim, mesmo que se torne definitivo, as experiências do Fundeb e do antigo 

Fundef comprovaram que o atual modelo de transferência de recursos para educação não é 

suficientes para alcançarmos uma educação de boa qualidade para os estudantes mais 

humildes, e que é imprescindível que haja outras formas de complementação para que seja 

viável alcançar uma efetiva melhora dos índices educacionais. 

Taxas críticas de analfabetização e de nível de escolaridade mostram que o 

desenvolvimento da educação no Brasil está muito aquém do esperado, o que indica uma 

necessidade de maior destinação de recursos para a área. Segundo a OCDE, apesar do Brasil 

investir uma fatia importante de seu PIB na educação, os gastos por aluno, sobretudo no 

ensino básico, ainda são muitos baixos. 

Há hoje no país cerca de 11,3 milhões de analfabetos, ou seja, 6,8% de pessoas acima 

dos 15 anos não sabem ler ou escrever, sendo que a meta do PNE era de reduzir essa taxa 

para 6,5% em 2015 e, até 2024, erradicar o analfabetismo. Objetivos que certamente 

dificilmente serão alcançados sem uma nova alternativa de complementação de 

financiamento da educação.  

Essa realidade é ainda mais acentuada pelas desigualdades regionais: todos os 

estados que não atingiram a meta do PNE estão nas Regiões Norte e Nordeste. Nenhum 

estado do Nordeste tem taxa abaixo de 10% e, no Norte, apenas Amazonas, Roraima e 

Amapá atingiram o objetivo do PNE.  

Além disso, estudo recente da OCDE relatou que o Brasil vive uma realidade de fracos 

níveis de escolaridade: é um dos países com o maior número de pessoas sem diploma do 

ensino médio (52% dos adultos entre 25 e 64 anos). Ademais, apenas 17% dos jovens entre 

24 e 34 anos chegam ao ensino superior. Mais uma vez, essas taxas variam a depender da 

região: no DF, por exemplo, a porcentagem de jovens no ensino superior é de 33%, enquanto 

no Maranhão é de 8%. 

Considerando que a educação, e principalmente a educação básica, de 

responsabilidade dos estados e municípios, é a fase mais importante da vida de uma criança, 

e levando em conta os baixos índices educacionais, julgamos imprescindível a aprovação da 

presente Proposta como uma alternativa de aumentar investimento combatendo com 

seriedade o problema da falta de recursos para a educação em nível municipal e estadual. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares à Proposta de Emenda à 

Constituição que ora submetemos à apreciação. 

17 DEZ. 2019. 
 

Deputado EDUARDO BISMARCK 
PDT/CE  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 
Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 
de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 
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para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 
na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 
limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 
a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 
a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 
previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 
2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 
vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 
de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 
se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 
a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 
165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 
programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida 
realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 
27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 
de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 
análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 
necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 
de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 
orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação 

prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 
receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 
caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 
produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos 
§§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 
limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos 
por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 
Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 
27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 
subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 
não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 
montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 
a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 
que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 
início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 
já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 
exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei 
orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por 
meio de: 

I - transferência especial; ou 
II - transferência com finalidade definida. 
§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita 

do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos 
limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de 
endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se 
refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 
pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 
§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 
I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente 

de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 
II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 
III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 
§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o 
acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 
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§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo, os recursos serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 
II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 
§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o 

inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição 
a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 105, de 2019, publicada no DOU de 13/12/2019, em vigor em 1º de janeiro do ano 
subsequente ao da publicação) 

Art. 167. São vedados:  
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 
disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 
e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 
legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 
fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 
art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a 
utilização de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes 
dos fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 
benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 
necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as 
subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por instituições 
financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na hipótese de 
descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de regime próprio de 
previdência social. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob 
pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
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meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 
ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 
ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 
a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 
legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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